
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1525

VETO Nº 31/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 13.965    PROCESSO Nº 5095

Trata-se VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº 13.965, de
autoria do Vereador Paulo Sergio Martins, que prevê implantação, por meio de
aplicativo para dispositivos móveis, de “Botão do Pânico” para mulheres vítimas de
violência doméstica.

Argumenta o Chefe do Executivo, em apartada síntese, que a
propositura se encontra revestida de inconstitucionalidade e ilegalidade, uma vez
que  ofende  o  princípio  da  separação  dos  Poderes  (fixado  no  art.  2.º  da
Constituição Federal, art. 5.º da Constituição Estadual e art. 4.º da Lei Orgânica de
Jundiaí), na medida em que dispõe sobre organização administrativa ao disciplinar
atos  de  gestão,  matérias  estas  reservadas  à  iniciativa  privativa  do  Prefeito
(conforme previsto na LOJ, art. 46, IV e V).  Elenca jurisprudência do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo e do Supremo Tribunal Federal apontando para a
inconstitucionalidade de proposituras semelhantes. 

O  parecer  jurídico  n°  849  desta  Procuradoria  Legislativa
concluiu  pela  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  da  propositura,  pelos  mesmos
motivos apontados nas razões de veto. 

É o relatório.

PARECER:

O veto foi oposto e comunicado no prazo legal.

Acompanhamos  as  razões  do  veto  pelos  seus  próprios

fundamentos, que remetemos.

Sublinhamos  apenas  a  reiterada  declaração  de

inconstitucionalidade pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo de marcos

regulatórios semelhantes instituídos por outros municípios:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Pretensão que envolve

a Lei nº 3.794/2015 do município de Santa Bárbara D´Oeste, que trouxe

normas acerca de serviço público consistente no fornecimento de

dispositivo  de  segurança  a  vítimas  de  violência  doméstica  –

Elaboração de lei pela Câmara Municipal com previsão de celebração

de convênios e necessidade de nova despesa pública – Competência
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exclusiva  do  Poder  Executivo  para  a  organização  dos  serviços

públicos  –  Vício  formal  de  iniciativa  –  Ofensa  ao  princípio  da

separação  de  poderes  –  Inviabilidade  da  criação,  pelo  Poder

Legislativo, de lei para atuação administrativa do Poder Executivo –

Configuração da inconstitucionalidade – Ação procedente.  (negritado por

nós)

(TJ-SP -  ADI:  20778253020168260000 SP 2077825-30.2016.8.26.0000,

Relator: Alvaro Passos, Data de Julgamento: 10/08/2016, Órgão Especial,

Data de Publicação: 11/08/2016)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 6.456, DE 09

DE NOVEMBRO DE 2023,  QUE AUTORIZA A IMPLEMENTAÇÃO DO

SISTEMA  DE  INCLUSÃO  ESCOLAR  "ABA"  PARA  CRIANÇAS  COM

AUTISMO  NAS  ESCOLAS  DA  REDE  PÚBLICA DO  MUNICÍPIO  DE

CATANDUVA –  VIOLAÇÃO  À  INDEPENDÊNCIA  E  HARMONIA  DOS

PODERES – INVASÃO DE MATÉRIA RESERVADA À ADMINISTRAÇÃO.

1. Lei de iniciativa parlamentar que autoriza a Administração Municipal a

(a) incluir, na Rede Municipal de Ensino, o Sistema de Inclusão Escolar

baseado  na  técnica  ABA –  Análise  do  Comportamento  Aplicada,  para

crianças  e  adolescentes  diagnosticados  com  Transtorno  do  Espectro

Autista – TEA e (b) avaliar estabelecimentos de ensino que já contam com

estrutura  física  e  de  pessoal  para  iniciar  gradativamente  a  inclusão

prevista  na  norma  legal.  Desnecessidade  de  autorização  legislativa.

Admitir a autorização pressupõe admitir também a desautorização, o que

é impensável e evidencia invasão de competência administrativa e ofensa

ao postulado da separação, independência e harmonia entre os Poderes.

Violação ao art. 5º da Constituição Estadual. 2. Lei que invade a esfera

administrativa  dizendo  qual  órgão  do  Poder  Executivo  ficará

incumbido  de  realizar  parcerias  com  faculdades,  associações  e

instituições  para  capacitação  de  profissionais  de  diversas  áreas,

dispondo  sobre  a  forma  como  se  dará  a  participação  dessas

entidades, retirando do Executivo o poder de escolha e decisão, em

clara  ofensa  à  separação  dos  Poderes.  Intromissão  em  atos  de

gestão  e  gerência  de  políticas  públicas. Ofensa  à  reserva  da

Administração  (art.  47,  II  e  XIV,  da  CE).  Precedentes.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade procedente. (negritado por nós)

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2347650-33.2023.8.26.0000;

Relator (a): Décio Notarangeli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
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de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 21/08/2024; Data de

Registro: 09/09/2024) 

Nesta conjuntura, entendemos que, sob o aspecto jurídico, o

veto deve ser mantido. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano
Plenário.

CONCLUSÃO
Sendo  assim,  em  que  pese  o  intento  do  nobre  autor  do

projeto,  a  propositura  afigura-se  eivada  dos  vícios  de  inconstitucionalidade  e

ilegalidade aventados nas razões do veto pelo Chefe do Executivo, razão pela qual

entendemos que o veto deve ser mantido. 

O veto deverá ser encaminhado à  Comissão de Justiça e

Redação, nos termos do art. 207, do RI.

Em conformidade com a Constituição da República e a Lei

Orgânica de Jundiaí, a Câmara deverá apreciar o veto dentro de 30 dias, contados

de seu recebimento, só podendo rejeitá-lo pelo voto da maioria absoluta dos seus

membros (art.  66,  §  4º.  C.F.,  c/c  o  art.  53,  §  3º,  da L.O.J.).  Exaurido  o prazo

mencionado sem deliberação do Plenário, o veto será pautado para a Ordem do

Dia  da  sessão  imediata,  sobrestadas  todas  as  demais  proposições,  até  sua

votação  final,  ressalvadas  as  matérias  de  que  trata  o  “caput”  do  art.  62  da

Constituição Federal, c/c o art. 53, § 3º da Carta Municipal.

 Jundiaí, 14 de outubro de 2024.

Fábio Nadal Pedro Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz

Procurador Geral Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva Gabriel G. Flausino Negrini

Estagiária de Direito Estagiário de Direito
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